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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 38 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 28 de Março de 2019 
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                                          Data da Reunião: 2019.03.28 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação 
restrita, são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do 
artigo 255.º do Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 
do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 18.Abril.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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Famalicense AC vs Vitória SC (22/03/2019)- Jogo 2535 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  FAMALICENSE AC 

 
J JORGE GRAÇA,Lic.121563          EUR 38,00 MULTA            Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

 

AAS Mamede vs Esmoriz GC (22/03/2019)- Jogo 2432 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 
 
  ESMORIZ GC 

 
J LEONEL DAVID ROSA,Lic.124758       EUR 18,00 MULTA         Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 

J LEONEL EDUARDO GOMES,Lic.53265       EUR 27,00 MULTA      Artigo 138.10RD 

 
(Expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
  AAS MAMEDE 

 
J MIGUEL COSTA,Lic.178254            EUR 27,00 MULTA        Artigo 138.10RD 

 
(Expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 

Clube K vs Viana VC (23/03/2019)- Jogo 2500 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  CLUBE K 

 
C CLUBE K                      EUR 96,00 MULTA                               Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo 
realizou-se com 2 (dois) apanha bolas e sem limpa chãos.” Conforme é relatado no Relatório do Delegado 
Técnico.)   
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CD Fiães vs SL Benfica (23/03/2019)- Jogo 2402 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  SL BENFICA 

 
J PEDRO JARDIM,Lic.178766           EUR 18,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 

 
  CD FIÃES 

 
 

J LUIS GODINHO,Lic.54063            REPREENSÃO               Artigo 138.3RD 

 
J LUIS GODINHO,Lic.54063           EUR 36,00 MULTA           Artigo 138.3RD 

 
(3.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

 

ADCPerre vs RC Senhorense (23/03/2019)- Jogo 1654 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

  RC SENHORENSE 

 
J BARBARA SILVA,Lic.122890          EUR 18,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 

J BARBARA SILVA,Lic.122890          EUR 27,00 MULTA         Artigo 138.10RD 

 
(Expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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CD Povoa vs Juv Pac (23/03/2019)- Jogo 1652 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

  CD POVOA 

 
J MARTA FREITAS,Lic.184410          EUR 18,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 
 

AC Alb vs Moura VC (23/03/2019) – Jogo 1192 

CN Juvenis Masculinos 

 

MOURA VC 

 
C MOURA VC                   EUR 268,00 MULTA                  Artigo 88.RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - No Boletim 
do jogo supra referido foi inscrito o treinador D. Borralho, o qual não se encontrava devidamente inscrito na 
FPV e, como tal, credenciado no âmbito das competições de Voleibol, para o exercício da função de treinador - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 
 

 

CD Fiães vs SL Benfica (23/03/2019) – Jogo n.º 2402 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 
 
  CD FIÃES 

 
C CD FIÃES                   EUR 447,00 MULTA               Artigo 153.3 RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência -  
Interrupção não definitiva do jogo - Violação dos deveres relativos à prevenção da violência – ex. vi. artigo 7.º 
al. a) do Regulamento de Prevenção e Punição de Manifestações de Violência no Voleibol e artigo 8.º, n.º 1 
alínea g), artigo 22.º, n.º1, alínea b) e artigo 23.º, n.º1 alínea l) da Lei 39/2009 de 30 de Julho, republicada em 
anexo à Lei 52/2013 de 25 de Julho, que estabelece o regime Jurídico do combate à violência, ao racismo, à 
xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com 
segurança – “No 1.º set a equipa visitada contestava algumas decisões da equipa de arbitragem e fazia com 
que o publico contestasse de forma ruidosa. Com o resultado a 16-22 a favor do SLB foi arremessada uma 
garrafa de água para dentro do campo, passando a 3, 4 metros de mim. O arremesso veio da bancada onde só 
estavam adeptos da equipa visitada identificados com cachecóis e camisolas alusivas ao CD Fiaes. Este 
incidente fez com que o jogo fosse interrompido (…). Esta interrupção durou 6 minutos e 45 segundos).” 
Conforme é relatado no Relatórios do Árbitro.) 
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ALA vs SVR Benfica (24/03/2019) – Jogo 2130 

CN Iniciados Femininos – Série B 

 

SVR BENFICA 

 
C SVR BENFICA               EUR 268,00 MULTA                   Artigo 88.RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - No Boletim 
do jogo supra referido foi inscrito o treinador T. Rocha, o qual não se encontrava devidamente inscrito na FPV 
e, como tal, credenciado no âmbito das competições de Voleibol, para o exercício da função de treinador - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 

Castelo da Maia GC vs Leixões SC (23/03/2019)- Jogo 1269 

CN Juniores Masculinos – Série B 

 

  CASTELO DA MAIA GC 

 
J AFONSO ROCHA,Lic.214532         EUR 18,00 MULTA            Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
T CRISTÓVÃO BASTO, Lic. 1277         EUR 71,00 MULTA           Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Expulsão - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex vi 142.º 
n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decorrer do 4.º set, o treinador do CMGC, foi 
expulso por “contestar decisões do árbitro (…) e gritar podes acabar o jogo e ao mesmo tempo gesticular e 
gritar não percebes nada disto, vai-te embora e termina o jogo.”-  Conforme é relatado no Relatório do Árbitro. ) 

 
 

Porto Volei 2014 vs Castêlo da Maia GC (24/03/2019)- Jogo 1919 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 

  PORTO VOLEI 2014 

 
C PORTO VOLEI 2014               EUR 96,00 MULTA                           Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo 
realizou-se sem apanha bolas e limpa chãos rápidos” - Conforme é relatado no Relatório do Delegado 
Técnico.)   
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SC Espinho vs AAS Mamede (24/03/2019)- Jogo 2338 

CN Seniores Femininos – II Divisão 
 
  SC ESPINHO 

 
T SERGIO SOARES, Lic. 741         EUR 57,00 MULTA              Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “No decorrer do 5.º set, o treinador do SC 
Espinho, viu cartão vermelho.” -  Conforme Relatório do Árbitro.) 

 

 

 

 

Esmoriz GC vs CS Marítimo (24/03/2019)- Jogo 2363 

CN Seniores Femininos – II Divisão 
 
  CS MARITIMO 

 
J ORIANA DINIS,Lic.108935          EUR 18,00 MULTA           Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 
 
 

 

 

 

GC Santo Tirso vs CS Madeira (24/03/2019)- Jogo 2364 

CN Seniores Femininos – II Divisão 
 
  CS MADEIRA 

  
J ALEXANDRA MALDONADO,Lic.282432      EUR 18,00 MULTA        Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
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Lousã VC vs Esmoriz GC (23/03/2019)- Jogo 1503 

CN Cadetes Femininos – Série B 

 

  ESMORIZ GC 

 
J LARA OLIVEIRA C. CORDEIRO,Lic.229365   1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea ) e n.º5, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Acumulação de Infracções-
Infracção Continuada - (Atuação irregular nos jogos n.º 1487, 1491, 1495 e 1503.- Conforme boletim de jogo e 
verificação administrativa.) 

 

C ESMORIZ GC                  DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea ) e n.º5, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Acumulação de Infracções- 
Infracção Continuada - Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Lara Oliveira C. Cordeiro, nos jogos 
n.º 1487, 1491, 1495 e 1503. Conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
C ESMORIZ GC            SUBTRACÇÃO DE PONTOS               Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea ) e n.º5, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Acumulação de Infracções 
Infracção Continuada - Inclusão Irregular de Jogador – Lara Oliveira C. Cordeiro, nos jogos n.º 1487, 1491, 
1495 e 1503. Subtração de 2 pontos na Classificação.) 

 
C ESMORIZ GC               EUR 223,00 MULTA                Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea ) e n.º5, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Acumulação de Infracções- 
Infracção Continuada - Inclusão irregular de jogador – Lara Oliveira C. Cordeiro, nos jogos n.º 1487, 1491, 
1495 e 1503. - Conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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Frei Gil VC vs Esmoriz GC (23/03/2019)- Jogo 1270 

CN Juniores Masculinos  
 
  FREI GIL VC 

 
J JOAO SILVA, Lic.199367          EUR 18,00 MULTA           Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 

J PEDRO ALBUQUERQUE, Lic.148844     EUR 27,00 MULTA            Artigo 141RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 do RD e nos Pontos 5 e 5.1.3.1 das 
Regras Oficiais do Jogo –.”No final do jogo o Capitão da Equipa visitada, Frei Gil VC, não assinou o boletim de 
jogo.” -  Conforme é relatado pelo Árbitro.) 

 

A   MANUEL SANTOS, Lic.023         REPREENSÃO                  Artigo 177RD 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Incumprimento dos deveres em geral – Violação no disposto no artigo 7.º, n.º11 alíneas a) e e) do 
Regulamento de Arbitragem - As sanções foram atribuídas sem a devida amostragem dos cartões amarelo e 
vermelho. Junto da mesa do marcador, o árbitro Manuel Santos disse “ não autorizar” o capitão da equipa do 
Frei Gil VC, Pedro Albuquerque, “a escrever nas observações do boletim, a sua intenção de protestar o jogo 
(…), pelo facto deste ter deixado “ (…) o cartão amarelo e o vermelho no vestiário (…). Conforme é relatado no 
Relatório do Arbitro.) 

 

 

SL Benfica vs Clube Atlântico da Madalena (17/03/2019)-Jogo 2399 

CN Seniores Masculinos – II 

 

PI - PROCESSO DE INQUÉRITO  
 
(Processo de Inquérito n.º2-18/19.) 

 
 
 

O Conselho de Disciplina    
 

 
 


